
P A R E C E R    Nº 543/71 

 

 

Aprovado em 6/12/1971 

Apreciada pelo Conselho minuta do 

anteprojeto de lei sobre concessão  

de auxílio a escolas de Ensino  

Superior deve o seu respectivo  

processo ser arquivado.  

 

 

PROCESSO Nº: 339/70 CEE 

INTERESSADO: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO    : Normas para concessão de auxílios, subvenções e  

financiamentos. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

RELATOR    : Conselheiro PAULO GOMES ROMEO 

 

 

O presente processo trata de indicação e apresentação de 

minuta de anteprojeto de lei regulamentando a concessão de auxílio a 

estabelecimentos de ensino superior. 

Aprovados pelo Pleno foram remetidos à Senhora Secretária 

da Educação para apreciação e encaminhamento ao Exmo. Senhor 

Governador, se julgado oportuno. 

Entendo, portanto, que só cabe à Comissão tomar 

conhecimento, sendo em seguida arquivado. 

Para novo pronunciamento, se houver retomada do assunto em 

face do disposto no capítulo VI (artigo 41 e seguintes) da Lei nº 5.692, 

de 11 de Agosto de 1971, virá novo processo. 

É o nosso parecer, s.m.j. 

Sala das Sessões da Comissão de Legislação e Normas, em 3 

de novembro de 1971. 

 

aa) Conselheiro MOACYR E. VAZ GUIMARÃES – Presidente.  

Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Relator. 

Conselheiro JAIR DE MARAES NEVES. 


